
PAÇO MUNICIP aos 10 de abril de 19 

ANTONIO 	ANDO Se 

Pref i r Municipal 

PORTARIA N.o 166/97 

Altera Percentual de Gratificação Especial da 

servidora MARIA USSIFATI DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

RESOLVE: 

Alterar o 	per 	ua 	Gratificaçã 	Especial 	de 	10% 	(dez 

por 	cento) 	para 	15% 	quinze 	por 	cent , 	con edido 	a servidora MARIA 

USSIFATI DA SILVA, 	om base 	no 	artigo 

Complementar de n2 01:/92, a contar de 17 

240, 

ja 

inciso 

eiro de 

II 	e 	IV, 

1997. 

da Lei 

PREFEITURA MUNICIPAL ID/E UMUARAMA  
Estado do Paraná 

.Secretãrio de A inistração 



PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
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